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RESOLUÇÃO Nº. 227, DE 28 DE ABRIL DE 2022.

Dispõe sobre a composição das Comissões
Permanentes do Conselho Universitário da UFGD
e dá outras providências.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
reunido em sessão ordinária nesta data, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14 do
Estatuto da UFGD, art. 8º do Regimento Geral da UFGD e o art. 2º de seu Regimento, RESOLVE:

Art. 1º Compor a Comissão Permanente de Convênios do Conselho Universitário com os
seguintes membros:

I - Claudia Cristina Ferreira Carvalho;

II - Eliel Benites;

III - Fabio Perboni;

IV - Jane Corrêa Alves Mendonça; e

V - Simone Ceccon.

Art. 2º Compor a Comissão Permanente de Legislação e Normas do Conselho
Universitário com os seguintes membros:

I - Cassio Knapp;

II - Cristiane Stolte;

III - Jucilane Lima Henklain Ferruzzi;

IV - Tiago Resende Botelho; e

V - Vinícius Gonçalves Almeida.

Art. 3º Compor a Comissão Permanente de Recursos e Títulos Honoríficos do Conselho
Universitário com os seguintes membros:

I - Adriana Evaristo de Carvalho;

II - Eudes Fernando Leite;

III - Fabiano Antunes;

IV - Lívia Gussoni Basile;

V - Marisa de Fátima Lomba de Farias; e

VI - Silvia Aparecida Oesterreich.

Art. 4º O mandatos das Comissões será de um ano, a contar do dia 29 de abril de 2022.

Art. 5º Ficam revogadas as seguintes Resoluções do Conselho Universitário:

I - Resolução nº 029, de 29 de abril de 2021; e

II - Resolução nº 127, de 26 de agosto de 2021.
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Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Lino Sanabria
Presidente
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